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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) ati-

vo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas 
ou entre programas.

Alternar entre janelas.3

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de inicialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 
– É organizada, consolidando os botões quando há muitos acumulados, ou seja, são agrupados automaticamente em um único botão. 
– Outra característica muito interessante é a pré-visualização das janelas ao passar a seta do mouse sobre os botões na barra de ta-

refas.

Pré-visualização de janela.4

3 Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d
4 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2010/12/como-aumentar-o-tamanho-das-miniaturas-da-taskbar-do-windows-7.

html
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Os menus e as barras de ferramentas foram substituídos pela Faixa de Opções (Guias e Comandos) e pelo modo de exibição Backstage 
(área de gerenciamento de arquivo)28.

Barra de Ferramentas de Acesso Rápido
Esta barra permite acesso rápido para alguns comandos que são executados com frequência: como iniciar um novo arquivo, salvar um 

documento, desfazer e refazer uma ação, entre outros.

Na parte superior do Word 2013 você encontra uma faixa de opções, que também é organizada por guias. Cada guia tem várias faixas 
de opções diferentes. Estas faixas de são formadas por grupos e estes grupos têm vários comandos. O comando é um botão, uma caixa 
para inserir informações ou um menu.

Botão Arquivo
Ao clicar sobre ele será exibido opções como Informações, Novo, Abrir, Salvar, Salvar como, Imprimir, etc. Portanto, clique sobre ele e 

visualize essas opções.

28 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/20/word-2013-estrutura-basica-dos-documentos/
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
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“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com de-
ficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais 
de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 rece-
berão todo o apoio necessário para ter preservado o direito à convi-
vência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhimento em 
estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR)

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“TÍTULO IV
Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada”

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
Da Tomada de Decisão Apoiada

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua con-
fiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 
vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários 
para que possa exercer sua capacidade.

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar termo 
em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compro-
missos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e 
o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que 
devem apoiar.

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas ap-
tas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de deci-
são apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva 
do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pes-
soas que lhe prestarão apoio.

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efei-
tos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida nos 
limites do apoio acordado.

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o contra-
to ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao 
apoiado.

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou pre-
juízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pessoa 
apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério 
Público, decidir sobre a questão.

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão in-
devida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pessoa 
apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Pú-
blico ou ao juiz.

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra 
pessoa para prestação de apoio.

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o tér-
mino de acordo firmado em processo de tomada de decisão apoia-
da.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua par-
ticipação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu 
desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, 
as disposições referentes à prestação de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompa-
nhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com o 
animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 
abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde 
que observadas as condições impostas por esta Lei.

.............................................................................................
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as mo-

dalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de passa-
geiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 
brasileiro.” (NR)

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro 
de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”:

“Art. 46. ......................................................................
...........................................................................................
IV - ..............................................................................
...........................................................................................
k) de acessibilidade a todas as pessoas.
.................................................................................” (NR)
Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigo-

rar acrescida do seguinte art. 12-B:
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reser-

var-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para condutores com de-
ficiência.

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput des-
te artigo, o condutor com deficiência deverá observar os seguintes 
requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legis-

lação vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma esta-

belecida no caput deste artigo, as remanescentes devem ser dispo-
nibilizadas para os demais concorrentes.”

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de go-
verno, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumpri-
mento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 10.048, de 8 
de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , 
bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos ór-
gãos de regulação para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste ar-
tigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da 
entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta 
Lei não excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive 
em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais apro-
vados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser apli-
cados em conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria.
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As situações acompanhadas pelo CREAS são complexas, envol-
vem violações de direitos, e são permeadas por tensões familiares 
e comunitárias, podendo acarretar fragilização ou até mesmo rup-
turas de vinculações. O desempenho do papel do CREAS exige, por-
tanto, o desenvolvimento de intervenções mais complexas, as quais 
demandam conhecimentos e habilidades técnicas mais específicas 
por parte da equipe, além de ações integradas com a rede.

As situações vivenciadas pelas famílias e indivíduos atendidos 
no CREAS podem ter repercussões diferenciadas, que podem ser 
agravadas ou não em função de diversos aspectos (contexto de 
vida, acesso à rede e direitos, ciclo de vida, deficiência, rede so-
cial de apoio, gênero, orientação sexual, deficiência, uso, abuso ou 
dependência de álcool ou outras drogas, condições materiais, etc). 
Isso implica reconhecer que, diante das situações vivenciadas, cada 
família/indivíduo atendido no CREAS demandará um conjunto de 
atenções específicas, de acordo com suas singularidades, o que de-
verá orientar a construção do Plano de Acompanhamento Indivi-
dual e/ou Familiar.

As singularidades de cada situação deverão, inclusive, orientar 
a decisão conjunta, com cada família/indivíduo, das metodologias 
a serem utilizadas no trabalho social especializado, para a adoção 
das estratégias mais adequadas em cada caso, tendo em vista a 
construção de novas possibilidades de interação, projetos de vida 
e superação das situações vivenciadas. Nessa direção, algumas si-
tuações poderão requerer atendimentos mais individualizados, 
enquanto outras demandarão intervenções mais coletivas, com a 
participação de todos os familiares implicados na situação ou até 
mesmo a inclusão em atendimentos em grupo.

O trabalho social especializado ofertado pelo CREAS exige 
que a equipe profissional seja interdisciplinar, contando com pro-
fissionais de nível superior e médio, habilitados e com capacidade 
técnica para o desenvolvimento de suas funções. Implica, ainda, 
em maior domínio teórico-medodológico por parte da equipe, in-
tencionalidade e sistematicidade no acompanhamento a famílias/
indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos. Nesse sentido, numa perspectiva dialética, deve agregar 
instrumentos técnicos e operativos, bases teórico-metodológicas e 
ético-políticas, que possam proporcionar uma aproximação suces-
siva e crítica à realidade social, 

É importante mencionar que a atenção especializada e a 
qualificação do atendimento ofertado no CREAS se expressam 
também por meio da prevenção do agravamento das situações 
atendidas. A esta prevenção concerne o conjunto de ações 
desenvolvidas na perspectiva da redução dos efeitos e 
conseqüências das situações de risco pessoal e social, por violação 
de direitos, vivenciadas pelos indivíduos e famílias atendidos. Nessa 
direção, podem ser prevenidos, por exemplo, a perpetuação de 
ciclos intergeracionais de violência intrafamiliar ou até mesmo o 
agravamento da violência, a tal ponto que rupturas ou afastamento 
do convívio se mostrem as estratégias mais adequadas para 
assegurar proteção.

Por fim, vale destacar que ações de capacitação e educação 
permanente, momentos de integração em equipe, trocas de expe-
riência, estudos de caso e assessoria de profissional externo, dentre 
outras estratégias, são fundamentais para a qualificação crescente 
da atenção especializada e dos atendimentos ofertados nos CREAS.

Território e Localização do CREAS 
O território é um espaço contraditório, pois ao mesmo tempo 

é o lugar onde se produz e reproduz exclusão e violência e também 
onde se viabilizam oportunidades, onde as famílias e comunidade 
aglutinam forças e sinergia para o exercício da cidadania, na busca 
da efetivação dos seus direitos políticos e sociais. Esta visão plu-
ral de território permite compreendê-lo como espaço que conjuga 
vulnerabilidades e riscos - aos quais a comunidade está exposta - 
e potencialidades, cultura, história e valores; onde se configuram, 
por um lado, exclusão, perdas e isolamentos e, por outro, oportuni-
dades, redes de solidariedade, movimentos sociais e organizações 
de defesa da cidadania oriundas das iniciativas populares. É tam-
bém nos territórios que se aportam serviços públicos de atenção 
que operam na proteção social e na garantia de direitos dos cida-
dãos(ãs).

Nesse sentido, o território permite compreender a forma como 
as relações sociais se materializam num determinado espaço, as 
oportunidades e a exposição a riscos, que conformam potenciali-
dades e vulnerabilidades próprias da dimensão territorial. Assim, 
as situações de risco pessoal e social, por violação de direitos, que 
incidem nas famílias e indivíduos sofrem influência e se expressam 
diferentemente nos territórios, de acordo com as realidades sociais, 
econômicas, políticas e culturais de um determinado contexto.

Essas realidades locais possuem uma relação dialética com as 
bases organizacionais, estruturais e culturais da própria sociedade 
brasileira. Nessa direção, os territórios são microssistemas que re-
tratam, em variações e intensidades distintas, a realidade do con-
texto brasileiro, seja nos aspectos de violação e/ou de promoção 
dos direitos aos cidadãos. 

O conhecimento do território favorece a compreensão da in-
cidência e das nuances significativas e distintas dos riscos e fato-
res que contribuem para a ocorrência de determinadas situações 
violadoras de direitos. Favorece, ainda, a compreensão das poten-
cialidades do local e da comunidade. Nessa direção, o desenvolvi-
mento de ações planejadas, complementares e articuladas entre as 
áreas de PSE e de vigilância socioassistencial é fundamental para o 
conhecimento do território e de suas especificidades (cultura, va-
lores, aspectos geográficos, econômicos, densidade populacional, 
fronteiras, etc.).

Conforme a Lei nº 12.435/2011 (Lei do SUAS), a vigilância so-
cioassistencial visa analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, ameaças, viti-
mizações e danos. O registro de informações pelo CREAS - a exem-
plo do registro das informações sobre situações de risco social e 
pessoal, por violação de direitos, previstas na Resolução CIT nº 4, de 
24 de maio de 2011 - são fundamentais para conhecer o território e 
alimentar a área de vigilância socioassistencial. 

Conhecer o território e suas especificidades constitui elemento 
fundamental para a definição, por exemplo, do melhor local para a 
implantação do CREAS, bem como para a definição e organização 
dos serviços e do trabalho social na Unidade.

Nessa perspectiva, é fundamental que o órgão gestor de Assis-
tência Social realize diagnóstico que permita conhecer as especi-
ficidades dos territórios, incluindo informações sobre a incidência 
e as características dos riscos pessoais e sociais, por violação de 
direitos. Este diagnóstico deverá subsidiar o planejamento, a loca-
lização e a implantação de cada CREAS necessário na localidade. O 
mapeamento da rede de articulação - sua localização, característi-
cas, potencialidades e inclusive lacunas - é também imprescindível 
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II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de tra-
balho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das con-
dições de produção, extração, armazenamento, transporte, distri-
buição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindi-

cal e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas 
no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração 
das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 
órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou 
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

§4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de ações, 
em todos os níveis de complexidade, que visem a garantir promo-
ção, prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, individual 
e coletiva, inseridas no contexto da integralidade da atenção à saú-
de. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços pri-
vados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes pre-
vistas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto ar-
ticulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou pri-
vilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos servi-

ços de saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 

prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção única 

em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saú-

de;

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio am-
biente e saneamento básico;

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, mate-
riais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da po-
pulação;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis 
de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar dupli-
cidade de meios para fins idênticos.

XIV – organização de atendimento público específico e espe-
cializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, 
que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicoló-
gico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei 
nº 12.845, de 1º de agosto de 2013.  (Redação dada pela Lei nº 
13.427, de 2017)

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação 
complementar da iniciativa privada, serão organizados de forma re-
gionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo 
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva 

Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente.
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para de-

senvolver em conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes 
correspondam.

§1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o 
princípio da direção única, e os respectivos atos constitutivos dispo-
rão sobre sua observância.

§2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), po-
derá organizar-se em distritos de forma a integrar e articular recur-
sos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de 
saúde.

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacio-

nal, subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos 
Ministérios e órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil.

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade 
de articular políticas e programas de interesse para a saúde, cuja 
execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das 
comissões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes ati-
vidades:

I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.
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15. (EBSERH - Enfermeiro - INSTITUTO AOCP) Em relação ao 
acolhimento, assinale a alternativa INCORRETA.

(A) O acolhimento da gestante implica a responsabilização pela 
integralidade do cuidado a partir da recepção da usuária com 
escuta qualificada, vínculo e da avaliação de vulnerabilidades.
(B) O profissional deve permitir que a gestante expresse suas 
preocupações e suas angústias, garantindo a atenção resolutiva 
e a articulação com os outros serviços de saúde.
(C) Cabe à equipe de saúde buscar compreender os múltiplos 
significados da gestação para aquela mulher e sua família, no-
tadamente se ela for adolescente.
(D) A participação do pai deverá ocorrer somente no pré-natal, 
devendo sua presença ser vetada durante as atividades em gru-
po, para não atrapalhar as demais participantes.
(E) É importante acolher o(a) acompanhante de escolha da mu-
lher no pré-natal, no trabalho de parto, no parto e no pós-par-
to. O(a) acompanhante pode ser alguém da família, amigo(a) 
ou a doula.

16. IVIN - 2023 - Prefeitura de Canto do Buriti - PI - Assistente 
Social- De acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social, o res-
peito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a 
benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência fami-
liar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de 
necessidade é considerado como:

(A) Princípio. 
(B) Diretriz.
(C) Dever. 
(D) Direito.
(E) Organização.

17. AMEOSC - 2023 - Prefeitura de São Miguel do Oeste - SC - 
Atendente Social- De acordo com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 (LOAS), assinale a alternativa CORRETA que corresponde a 
uma diretriz da organização da assistência social.

(A) Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convi-
vência familiar e comunitária.
(B) Primazia da responsabilidade do Estado na condução da po-
lítica de assistência social em cada esfera de governo.
(C) Prioridade no atendimento às necessidades sociais deve 
prevalecer sobre as exigências de lucratividade econômica.
(D) Equidade de direitos no acesso ao atendimento.

18. UFMA - 2023 - UFMA - Assistente Social- No Brasil, a Po-
lítica de Assistência Social compõe o tripé da Seguridade Social, 
juntamente com a Previdência Social e a Política de Saúde. Leia as 
afirmativas abaixo, sobre os objetivos da Assistência Social e, em 
seguida, escolha a opção correta:

I. a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice.

II. normatizar as ações e regular a prestação de serviços de na-
tureza pública e privada no campo da assistência social.

III. a primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

IV. o amparo às crianças e aos adolescentes carentes.
(A) Somente II e III estão corretas. 
(B) Somente I e II estão corretas.

(C) Somente I e IV estão corretas.
(D) Somente II e IV estão corretas 
(E) Somente III e IV estão corretas.

19. OBJETIVA - 2023 - Prefeitura de Lavras do Sul - RS - Assisten-
te Social- Em conformidade com a Lei nº 8.742/1993 — Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS), são instâncias deliberativas do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), de caráter permanente e com-
posição paritária entre governo e sociedade civil, EXCETO:

(A) Os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
(B) Os Conselhos Estaduais de Assistência Social.  
(C) O Conselho de Assistência Social do Distrito Federal.
(D) O Conselho Social de Assistência Municipal.

20. OBJETIVA - 2023 - Prefeitura de Lavras do Sul - RS - Assisten-
te Social- Considerando-se o Código de Ética do Assistente Social, 
assinalar a alternativa que apresenta um dos direitos do assistente 
social, vinculado às relações com as instituições empregadoras e 
outras: 

(A) Programar, administrar, executar e repassar os serviços so-
ciais assegurados institucionalmente. 
(B) Empenhar-se na viabilização dos direitos sociais dos/as 
usuários/as, através dos programas e políticas sociais. 
(C) Ter livre acesso à população usuária. 
(D) Emprestar seu nome e registro profissional a firmas, orga-
nizações ou empresas para simulação do exercício efetivo do 
Serviço Social.

GABARITO

1 A
2 E
3 B
4 B
5 A
6 B
7 B
8 D
9 E

10 A
11 C
12 C
13 C
14 D
15 D
16 A
17 B
18 C
19 D
20 C




